


PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, FINANÇAS, SERVIÇOS, MEIO AMBIENTE E OBRAS PÚBLICAS.

Assunto:- Projeto de Lei Legislativo n° 11/2016.

A Comissão de Economia, Planejamento, Orçamento, Finanças, Serviços, Meio Ambiente e Obras Públicas, composta pelos Vereadores: Douglas França Aires Scardelato, João Albani Neto e Luzia Aparecida Castro Guereirro Facundini, se reuniram com a finalidade de emissão de parecer sobre o Projeto de Lei Legislativo nº 11/2016, de 09 de dezembro de 2016, que “REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 2.490, DE 16/11/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Comissão, analisando o projeto em questão, decidiu pelo PARECER FAVORÁVEL. Concluiu-se que a Lei 2.490/2016 possui indícios de inconstitucionalidade e também existe um termo de aditamento (TAC) junto ao Ministério Público que define as normas para o Concurso Público Municipal discutido, sendo necessário, portanto, sua revogação.
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